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Anexo III
Receita Corrente Líquida para 2025

Valores 2025ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES (I) 386.302.048,81
   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 70.329.311,51
         IPTU 14.824.999,09
         ISS 13.526.111,64
         ITBI 8.446.215,72
         IRRF 15.926.596,71
         Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 17.605.125,00
    Contribuições 14.849.189,31
    Receita Patrimonial 34.880.534,36
         Rendimentos de Aplicação Financeira 29.391.164,19
         Outras Receitas Patrimoniais 5.489.370,17
    Receita Agropecuária 4.660,94
    Receita Industrial 0,00
    Receita de Serviços 55.300,00
    Transferências Correntes 263.684.038,86
         Cota-Parte do FPM 70.357.814,97
         Cota-Parte do ICMS 86.355.853,02
         Cota-Parte do IPVA 18.919.933,90
         Cota-Parte do ITR 2.462.539,45
         Transferências da LC 61/1989 1.071.709,10
         Transferências do FUNDEB 41.228.538,16
         Outras Transferências Correntes 43.287.650,25
    Outras Receitas Correntes 2.499.013,83
DEDUÇÕES (II) 69.111.666,02
    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 12.313.162,35
    Compensação Financ. entre Regimes Previdência 691.962,48
    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 18.545.455,15
    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 37.561.086,04
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 317.190.382,79
( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)    0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 317.190.382,79
( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00
( - ) Transferências da União relativas  a remunerção dos 
agentes comunitários de saúde e de combate às endemias 
(CF, art. 198, §11)(VII)  2.205.000,00
( - ) Outras Deduções Constitucionais ou Legais (VIII)RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (IX) = (V - VI - VII - 
VIII) 314.985.382,79


